
SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO -
CDR

Subcomissão Permanente da Amazônia - CDRAM

REQUERIMENTO N2 J3 DE 2011

Requeiro, nos termos do disposto no art. 89, Inciso IX do

Regimento Interno do Senado Federal, o encaminhamento de

expediente à Consultoria Legislativa do Senado Federal com o

objetivo de solicitar os serviços de um funcionário técnico daquele

órgão para acompanhar, elaborar relatórios técnicos e assessorar a

Presidência da Subcomissão Permanente da Amazônia - CDRAM

durante as reuniões desta e durante as visitas técnicas que serão

organizadas com o intuito de debater e propor sugestões que

possam contribuir para o desenvolvimento da região Norte.

Sala das Comissões, em de Setembro de 2011.

Senadora V~~iotin




